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f) etiqueta de controle dos números dos lacres empregados
nas urnas eletrônicas, que deverá ser afixada no relatório de carga
emitido pela urna eletrônica;

g) envelope com lacre para armazenar e proteger o cartão de
memória (flash card) de contingência previsto no art. 22, inciso V, da
Instrução nº 79 ou armazenar e proteger disquete com programa de
ajuste de data/hora; e outro envelope com lacre, de coloração distinta
daquele, para armazenar e proteger o cartão de memória (flash card)
de votação danificado, a ser remetido à junta eleitoral, conforme
disposto no art. 63, § 2º, inciso III, da Instrução nº 79.

Art. 3º Em todas as urnas eletrônicas, inclusive nas de jus-
tificativa e de contingência, deverão, obrigatoriamente, ser utilizados
os lacres previstos nesta Instrução.

Art. 4º Os jogos de lacres das urnas eletrônicas deverão ser
confeccionados em etiquetas auto-adesivas, conforme os modelos
anexos, em cores predominantes, distintas para o fundo, diferenciando
as do primeiro turno das do segundo turno.

Art. 5º As especificações técnicas e de segurança dos lacres,
etiquetas e envelopes de que esta Instrução trata são:

I - do suporte: auto-adesivo de segurança;
II - das dimensões: 115 x 25mm (semicorte) - disquete e

cartão de memória (flash card); 36 x 13mm (semicorte) - teclado
alfanumérico (TAN - UE 98/2000/2002/2004); 36 x 13mm (semi-
corte) - conector USB (USB - UE 2000, UE 2002 e UE 2004); 90 x
15mm (semicorte) - microterminal (microterminal - todos os modelos
de UE); 115 x 25mm (semicorte) - reposição do disquete; 90 x 15mm
(semicorte) - reposição do microterminal (microterminal - todos os
modelos de UE); 65 x 45mm - etiqueta para disquete; 38 x 22mm -
etiqueta para cartão de memória (flash card); 47 x 15mm - etiqueta

para relatório de carga; 155 x 190mm - envelope para armazenar e
proteger disquete com programa de ajuste de data/hora, cartão de
memória (flash card) de contingência e cartão de memória (flash
c a rd ) de votação danificado.

III - das tintas: off-set frente seco - uma cor comum com
fundo numismático, contínuo com o texto "ELEIÇÕES 2004" e a
sigla "TRE"; cor preta para os textos, "RUBRICAS", "TSE" em
microcaracteres, "Armas da República" e "Justiça Eleitoral". Essa cor
será a mesma para o texto variável "1º ou 2º TURNO" (de acordo
com a etapa da eleição); uma tinta invisível fluorescente, sensível à
luz ultravioleta, para a impressão da sigla "TSE";

IV - da numeração: seqüencial com sete dígitos em ink jet.
Art. 6º Os lacres deverão ser confeccionados com dispo-

sitivos de segurança, contendo elemento em numismático para com-
posição do fundo off-set e elemento para impressão em tinta invisível,
observados os seguinte critérios:

I - impressão em off-set, no fundo e no texto;
II - numeração em ink jet;
III - impressão com faqueamento interno do tipo "pega-

ladrão".
Art. 7º A confecção dos lacres, etiquetas e envelopes deverá

ser feita pela Casa da Moeda do Brasil, obedecendo aos critérios e
modelos estabelecidos nesta Instrução.

Art. 8º A Secretaria de Informática fornecerá as informações
necessárias à Secretaria de Administração para o cumprimento do
disposto nesta Instrução.

Art. 9º Aos tribunais regionais eleitorais incumbe a guarda
dos lacres e a sua distribuição aos locais de preparação das urnas
eletrônicas.

Parágrafo único. Os lacres destinados às eleições de 2004
que não forem utilizados deverão ser incinerados entre cento e cin-
qüenta e cento e vinte dias antes das eleições de 2006.

Art. 10. Encerrada a votação, em primeiro ou segundo turno,
as urnas eletrônicas deverão permanecer com os respectivos lacres até
sessenta dias após o trânsito em julgado da diplomação dos eleitos.

Art. 11. Decorrido o prazo de que cuida o artigo anterior,
será possível a retirada dos lacres e dos cartões de memória (flash
c a rd ) de votação para armazenamento em local seguro, bem como
proceder à manutenção das urnas que apresentarem defeito, desde que
a votação e/ou apuração da respectiva seção não tenha sido objeto de
recurso ainda em tramitação.

Art. 12. Não sendo interposto recurso contra a votação ou
apuração, a urna eletrônica da respectiva seção poderá ser ligada para
que seja verificado se se trata de urna de contingência ou de vo-
tação.

Parágrafo único. Verificado tratar-se de urna de contingência,
dela será permitida a retirada dos lacres e seu aproveitamento em
eventos posteriores.

Art. 13. Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 12 de fevereiro de 2004.
Ministro Sepúlveda Pertence, presidente, Ministro Fernando

Neves, relator, Ministro Carlos Velloso, Ministro Gilmar Mendes,
Ministro Barros Monteiro, Ministro Francisco Peçanha Martins, Mi-
nistro Luiz Carlos Madeira.

(*) Os anexos encontram-se na Secretaria Judiciária.
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES No- 18/2004
RESOLUÇÕES
(*)21.620 - INSTRUÇÃO Nº 80 - CLASSE 12ª - DIS-

TRITO FEDERAL (Brasília).

Relator : Ministro Fernando Neves.

Ementa:
Dispõe sobre a justificativa dos eleitores que se encontrarem fora do
domicílio eleitoral nas eleições municipais de 2004.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atri-
buições que lhe conferem o art. 105 da Lei nº 9.504, de 30 de
setembro de 1997, e o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral, resolve
expedir as seguintes instruções:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A justificativa do eleitor que não puder votar nas

eleições municipais de 2004, por se encontrar fora do seu domicílio
eleitoral, será feita exclusivamente de acordo com o disposto nesta
Instrução.

Art. 2º O Tribunal Regional Eleitoral, nas capitais, e o juiz
eleitoral por ele designado, nos demais municípios, determinarão o
recebimento das justificativas, na data da eleição, pelas próprias se-
ções eleitorais, por mesas receptoras de justificativas ou por ambas.

§ 1º Quando o recebimento das justificativas for feito em
seções eleitorais, este seguirá o procedimento previsto na Instrução nº
79, que dispõe sobre os atos preparatórios, a recepção de votos e as
garantias eleitorais para as eleições municipais de 2004.

§ 2º As mesas receptoras de justificativa funcionarão, obri-
gatoriamente, no Distrito Federal e nos municípios em que não hou-
ver votação em segundo turno.

CAPÍTULO II
DAS MESAS RECEPTORAS DE JUSTIFICATIVA
Art. 3º As mesas receptoras de justificativa funcionarão das 8

horas às 17 horas do dia da eleição, no primeiro e no segundo
turnos.

Art. 4º As mesas receptoras de justificativa terão composição
idêntica à das mesas receptoras de voto e seus membros serão no-
meados pelo juiz eleitoral, dispensada a observância do disposto no
inciso IV do § 1º do art. 120 do Código Eleitoral.

Art. 5º Cada mesa receptora de justificativa poderá funcionar
com até três urnas eletrônicas e deverá observar, quando cabíveis, os
procedimentos previstos na Instrução nº 79.

Art. 6º As mesas receptoras de justificativa funcionarão em
prédios públicos ou em locais de acesso público, ainda que de pro-
priedade particular (Código Eleitoral, § 2º do art. 135).

§ 1º A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente
cedida para esse fim (Código Eleitoral, § 3º do art. 135).

§ 2º É expressamente vedado o uso de propriedade per-
tencente a candidato, membro de diretório de partido político, de-
legado de partido político ou de coligação, autoridade policial, bem
como dos respectivos cônjuges e parentes consangüíneos ou afins, até
o segundo grau, inclusive (Código Eleitoral, § 4º do art. 135).

§ 3º Os tribunais regionais eleitorais, nas capitais, e os juízes
eleitorais, nos demais municípios, farão ampla divulgação dos locais
em que funcionarão as mesas receptoras de justificativa.

Art. 7º Os juízes eleitorais enviarão ao presidente de cada
mesa receptora de justificativa o seguinte material:

I - urnas eletrônicas devidamente lacradas, podendo ser pre-
viamente instaladas na mesa receptora de justificativa por equipe
designada pela Justiça Eleitoral;

II - envelopes para remessa à junta eleitoral dos documentos
relativos à mesa;

III - canetas esferográficas, exclusivamente nas cores preta
ou azul, e papéis necessários aos trabalhos;

IV - formulários Requerimento de Justificativa Eleitoral;
V - ata, conforme modelo constante da Instrução nº 76;
VI - senhas para serem distribuídas aos eleitores;
VII - embalagem apropriada para acondicionar os disquetes

das urnas eletrônicas;
VIII - qualquer outro material que o Tribunal Regional Elei-

toral julgue conveniente para o regular funcionamento da mesa.
§ 1º O material de que trata este artigo deverá ser entregue

mediante protocolo, acompanhado de uma relação na qual o des-
tinatário declarará o que e como recebeu, apondo sua assinatura.

§ 2º Os presidentes das mesas receptoras de justificativa que
não tiverem recebido, até quarenta e oito horas antes da eleição, o
referido material, à exceção das urnas eletrônicas previamente ins-
taladas, deverão diligenciar para o seu recebimento.

CAPÍTULO III
DO RECEBIMENTO DA JUSTIFICATIVA
Art. 8º No dia marcado para a eleição, às 7 horas, o pre-

sidente da mesa receptora de justificativa, os mesários e os secretários
verificarão se o material remetido pelo juiz eleitoral e as urnas ele-
trônicas estão em ordem, comunicando, imediatamente, ao juiz elei-
toral qualquer irregularidade.

Art. 9º Compete ao presidente da mesa receptora de jus-
tificativa e, na sua falta, a quem o substituir:

I - designar as atribuições dos membros da mesa, adotando,
se possível, a rotatividade de funções;

II - resolver imediatamente todas as dificuldades ou dúvidas
que ocorrerem;

III - manter a ordem, para o que disporá da força pública, se
necessário;

IV - comunicar ao juiz eleitoral as ocorrências cujas soluções
dele dependerem, o qual as providenciará imediatamente;

V - adotar os procedimentos para emissão do relatório ze-
résima antes do início dos trabalhos;

VI - fiscalizar a distribuição das senhas e, verificando que
não estão sendo distribuídas segundo a ordem numérica, recolher as
de numeração intercalada, acaso retidas, as quais não mais serão
distribuídas;

VII - anotar o código de autenticação emitido pela urna
eletrônica na parte do requerimento que permanecerá no cartório
eleitoral e no comprovante a ser entregue ao eleitor;

VIII - emitir o boletim de urna de justificativa após o en-
cerramento dos trabalhos, acondicionando-o, juntamente com os re-
querimentos recebidos, em envelope próprio para este fim;

IX - remeter à junta eleitoral ou à zona eleitoral, conforme
instrução do juiz eleitoral, os disquetes gravados pelas urnas ele-
trônicas, o relatório denominado zerésima, a ata, o boletim de urna de
justificativa e os requerimentos recebidos;

X - zelar pela preservação da embalagem da urna eletrô-
nica.

Art. 10. O eleitor deverá comparecer aos locais destinados ao
recebimento das justificativas com o formulário previamente pre-
enchido, munido de seu título eleitoral ou de qualquer documento de
identificação.

§ 1º O eleitor deverá postar-se em fila única à entrada do
recinto da mesa e, quando autorizado, entregará o formulário e seu
título eleitoral ou documento de identificação ao membro da mesa.

§ 2º Após a conferência do preenchimento do formulário e
da verificação da identidade do eleitor, o número da inscrição elei-
toral será digitado na urna eletrônica e, em seguida, serão anotados o
código de autenticação, a Unidade da Federação, zona eleitoral e
seção/mesa receptora de justificativa de entrega de requerimento, nos
campos próprios do formulário, e será restituído ao eleitor o com-
provante de justificativa, autenticado com a rubrica de membro com-
ponente da mesa.

§ 3º Quando verificada a impossibilidade do uso de urnas
eletrônicas, será utilizado o processo manual de recepção da jus-
tificativa, com posterior digitação dos dados na zona eleitoral res-
ponsável pelo seu recebimento.

Art. 11. O formulário preenchido com dados incorretos, que
não permitam a identificação do eleitor, não será hábil a justificar sua
abstenção nas eleições.

Art. 12. Os formulários de justificativa eleitoral, após seu
processamento, serão arquivados no cartório da zona eleitoral res-
ponsável pela recepção das justificativas, até o próximo pleito, após o
que serão destruídos.

Parágrafo único. Compete ao juízo eleitoral responsável pela
recepção dos requerimentos de justificativa assegurar o correto lan-
çamento dessas informações no cadastro eleitoral, no prazo de até
noventa dias contado da data da respectiva eleição, determinando
todas as providências relativas à conferência obrigatória e digitação
dos dados, quando necessário.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. Do dia 27 de setembro até o dia da eleição, os

cartórios eleitorais fornecerão gratuitamente aos eleitores interessados
o formulário Requerimento de Justificativa Eleitoral.

§ 1º Os formulários poderão ser distribuídos em outros lo-
cais, desde que haja prévia autorização do juiz eleitoral.

§ 2º Ao comparecer ao cartório, poderá o eleitor, ainda,
solicitar o número de sua inscrição eleitoral, para preenchimento do
formulário, caso não disponha desse dado.

§ 3º Os formulários serão distribuídos, também, no dia da
eleição, na entrada das seções eleitorais e das mesas receptoras de
justificativa.

Art. 14. Os tribunais regionais eleitorais, a partir do décimo
dia anterior à data da eleição, informarão por telefone, Internet ou
outro meio, número do título do eleitor, zona eleitoral e seção, vedada
a prestação de tal serviço por terceiros.

Art. 15. A Justiça Eleitoral, por meio de ampla campanha de
esclarecimento, informará aos eleitores sobre como proceder para
justificar a ausência nas eleições.

Art. 16. O eleitor que deixar de votar por se encontrar au-
sente de seu domicílio eleitoral e não justificar a falta no dia da
eleição, poderá fazê-lo no prazo de sessenta dias, por meio de re-
querimento dirigido ao juiz eleitoral de sua zona de inscrição (Lei nº
6.091/74, art. 16, caput).

Art. 17. O formulário Requerimento de Justificativa Eleitoral
a ser utilizado nas eleições de 2004 obedecerá ao modelo anexo a esta
Instrução.

Art. 18. Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 12 de fevereiro de 2004.
Ministro Sepúlveda Pertence, presidente, Ministro Fernando

Neves, relator, Ministro Carlos Velloso, Ministro Gilmar Mendes,
Ministro Barros Monteiro, Ministro Francisco Peçanha Martins, Mi-
nistro Luiz Carlos Madeira.

(*) O anexo encontra-se na Secretaria Judiciária.


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-04-27T12:03:01-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




